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O deputado Chico Leite 
(PCdoB) protocolou 
projeto de lei que cria 

a Casa dos Direitos no Distrito 
Federal, onde serão oferecidos 
serviços especialmente desti-
nados ao apoio jurídico gratu-
ito e integral à população car-
ente do Distrito Federal. Para 
isso, o Poder Público poderá 
celebrar convênios e parcerias 
com o órgão de Assistência 
Judiciária do Distrito Federal, 
órgãos e entidades governa-
mentais, organizações da so-
ciedade civil e instituições de 
ensino superior, para possi-
bilitar o trabalho ou estágio de 
vttintátiK em-giz-às' .  regpecti-
vãs-áreas 'de atuação. 

Pelo projeto, também po-
derão ser firmados convênios 
com órgãos e entidades, pú-
blicos e privados, e entidades 
do terceiro setor, para provi-
denciar documentação civil 
básica as pessoas carentes; 
encaminhamento do cidadão 
para ações de outras institui-

, ções conveniadas, orientação 
sobre deveres e direitos do 
cidadão e o encaminhamento 
à Defensoria Pública, ao Insti- 

, tuto Nacional de Seguridade 
-. Social (INSS), à Delegacia Re- 
• , gional do Trabalho (DRT), 

dentre outros. 

"Além disso, õ estabeleci-
mento de parcerias com orga-
nizações da sociedade civil, or-
ganizações não-governamen-
tais e instituições de ensino 
superior possibilita o trabalho 
ou estágio de voluntariados 
em suas respectivas áreas de 
atuação", disse o deputado. 

As Casas dos Direitos ofe-
recerão, ainda, meios para a 
realização de arbitragem e 
mediação, visando à resolu-
ção de conflitos de interesses, 
além de treinamento de pes-
soal para oferecer à população 
carente suporte técnico e ope-
racional de biblioteca virtual 
com, no mínimo, três termi-
nais de computador ligados à 
Internet. 

De acordo com a proposi-
ção, o usuário poderá acessar 
a Internet durante o período 
de um hora, duas vezes por 

- semana, e imprimir doeu-
, mentos de pesquisas acadê-
micas, de até dez páginas, gra-

- tultamente."As despesas ge-
radas com a aplicação desta 

- lei serão consignadas anual-
mente no orçamento do Dis-
trito Federal, observadas as 
normas do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal", alertou. 

"Precisamos facilitar a vi-
da do cidadão e otimizar os 
serviços, garantindo eficácia 

- do princípio constitucional da 
igualdade, não apenas formal, 

, mas a igualdade substancial", 
- concluiu o deputado. (N.M.) 


